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..PROVADO
-  . . „ ~ projeto de lei no 86/91
Bala das Ssssoas JJ../...Q.ÍL/.y.2- —

Presidenw M ̂  _
P li HXA AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA

1 v ' 1?^C ^\CJ-fíP^ <20
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1992-

Ib 6v^íi2^'C'í/X20 .

.0 Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espíri
to Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

~  Diretrizes Orçamentárias Gerais as instruções '
que se observarão a seguir, para elaboração do Orçamento geral-
do Município para o exercício financeiro de 1992.

SEÇAÜ I

DOS GASTOS MUNICIPAIS

~ Constituem os gastos municipais aqueles destinados-
a aquisiçao de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos
do Município, bem como, dos compromissos de natureza social e
financeira.

Artigo 3- - Os gastos municipais serão estimados por serviço '
mantido pelo Município.
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" ° Orçamento do Município, abrigará obrigatoriamente
os recursos destinados ao pagamento dos serviços da dívida muni

cipai.

SEÇHO II

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

" Constituem as receitas do Município, aquelas pro
venientes:

■  I
I  - dos tributos de sua competência;

II - de atividades econômicas, que por conveniên
cia possa vir a executar;

ni - de transferência por forpa de mandato consti
tucional ou de convênios firmados com entidades governamentais'
e privadas, nacionais ou internacionais.

IV - de empréstimos e financiamentos com prazo su
perior a 12 meses, autorizados por lei especifica, vinculados a
obras e serviços públicos.

V - empréstimos tomados para antecipação da recei
ta de algum serviço mantido pela Administração Municipal.

Artigo 6g - A estimativa da receita considerará:

I  - os fatores conjunturais que possam vir a in

fluenciar a produtividade de cada fonte;

II - a. carga de trabalho estimada para o serviço'
quando este for remunerado;

III - os fatores que influenciam as arrecadações '
dos impostos e da contribuição de melhoria;
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IV as alterações na legislação municipal.

- O Município fica obrigado a arrecadar todos os tri

butos de sua competência, inclusive o da contribuição de melho
ria.

§ 1^ -0 cálculo para o lançamento, cobrança e
arrecadação da Contribuição da Melhoria, obedecerá a critérios'
que serão levados ao conhecimento da população através dos reios-

de comunicações disponíveis no Município.

§ 22 - A administração] do Município dispensará '
n  esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inseri
ta de natureza Tributária e não Tributária.

° Município fica obrigado a rever e atualizar a sua
legislação tributária, para o exercício de 1992.

§  1- - A revisão e atualização de que trata o
presente artigo compreenderá também a modernização da máquina •
fazendaria no sentido de aumentar a produtividade.

§ 2- - Os esforços mencionados no parágrafo an-
teiror se estenderão à Administração da Dívida Ativa.

receitas oriundas de atividades econômicas exer

cidas pelo Município, terão suas fontes revisadas a atualizadas,
considerando os fatotreos conjunturais e sociais que possam in
fluenciar as suas respectivas produtividades.

SEÇRO III I

DAS PRIORIDADES E METAS DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
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- ° Município executará como prioridade, as ações de
lineadas para cada Secretaria, úrgão ou Poder, constante do ane
xo I, que faz parte integrante da presente Lei.

Parágrafo Único - Todos os projetos deverão cons
tar obrigatoriamente no Plano Plurianual.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

~ ° Orçamento Municipal compreenderá as receitas e
despesas do Município de modo a evidenciar as políticas e pro -
gramas do Governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios
da anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade.

§  1^ - Os serviços municipais remunerados, inclu
sive as atividades de execução de Obras Públicas, das quais pos
sam surgir valorização de imóveis, cujos custos serão recupera.;
dos pela Contrubuição de Melhoria, buscarão o equilíbrio na ges
tão financeira, através da eficiência na utilização dos recur -
sos que lhes forem consignados.

§ 22 - As estimativas dos gastos e receitas dos'
serviços municipais, remunerados ou não, se compatibilizarão n

com as respectivas políticas estabelecidas pelo Governo Munlcl-
pai.

A_rtj^^_22 - Não poderão ter aumento real em relação aos crédi-
tos correspondentes no orçamento' de 1992, ressalvados os casos'
com. autorização específica em Lei, os seguintes casos:
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I  de pessoal e respectivos encargos, que não '

poderão ultrapassar o limite de 65% das receitas ccorrentes;

II - Serviços de dívida, que não poderão ultrapas
sar 10% do montante dos impostos municipais e transferências, '

quando destinadas aos serviços remunerados, 20% da receita de

serviço remunerados e 30% da receita de contribuição de melho -

ria, quando o empréstimo se tenha destinado à realização de o-

bras,cujo custo seja recuperado por essa receita.

III - De Subsídio dos Vereadores que não poderão '

ultrapassar a 5% das Receitas Correntes, conforme Decreto baixa
do pelo Governo do Estado. '

fixação de gastos de capital para criação, expan
são ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a se
rem atribuídos aos órgãos municipais, serão considerados as pri
oridades e metas determinadas no Capítulo I, bem como a manuten
ção e funcionamento dos serviços já implantados.

14 - O Município aplicará no mínimo 25% de sua receita '

resultante de impostos prioritariamente na manutenção e desen

volvimento do ensino de is Grau e Pré-Escolar.

Artigo—1_5 - A Lei Orçamentária conterá a discriminação da Recei
ta e Despesas e o Programa de Trabalho do Município em conformi
dade com o disposto na Lei Federal ns 4.320/64 e demais legisla
ção vigente.

capítulo III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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«rtlflo_L6 - Nenhuma obra nova poderá ser iniciada quando a sua n
implementação Implicar em prejuízo do cronograma FIslco-Flnancei
ro de projetos em execução, ressalvadas aqueles em que os recur-
sos tenham destinação específica,

- Não poderão ser fixadas despesas sem estejam, defini
das as fontes de recursos. n -

Arti£0_28 - Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento, a ela
boração do Orçamento de que trata a presente Lei.

Artigo 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 20 - Revogam-se as disposiçõs
cm contrário;

Ouaçuí-ES, 13 de setembr-o de 1991
V

MORIVAL COUZI

Prefeito Municipal

DR. MURILO EMERY DE CARVALHO

Procurador Geral do Municíp"io

,E FREITAS

Secretá

VA R D

Mu

r

ARIVELTON

Secretário Mun

1 tóe Planejamento

SANTOS

di^pal de Fazenda
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Secretár

JOS G|JEL LOPES

de Administração

MflRlA MARCl|'R'Síí;í^^íÍ^^EiRfl PINTO
Secretária Municipal de Ação Social Interi

GRACE COUZI VIANA

Secretária Municiai |de Educação e Cultur

Dr. P^K) CESA^ ílNTU^iES

Secretário Municipal de Saú

Dr. MAU LÚCIO DE CAMPOS FEFÍÍ^AZ

Secretário Municipal de Obras

DrVjOS^ DANIEL^RANDO SIMÕES
Secretário Municipal de Agricultura
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ANEXO I

LEI^D^PIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PORO Q EXERCTCTn nF ropo

METAS PREVISTAS PA.RA 1992

gamara MUNICTPAI

especificaça

Fiscalizar os Atos Administrativos

Julgar as contas do Poder Executivo

Conceder Honrarias

Treinar seu Pessoal para melhor desenvolver os
Serviços Administrativos

Construir um Prédio P/ Poder Legislativo
Adquirir Equipamentos

Manter as Demais Atividades da Câmara

ÜNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA -

ÚNICA

ÚNICA
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ANEXO I

LEI_DE_piRETRIZES orçamentarias PARA n EXERCTCTn np 100-,
METAS PREVISTAS PARA 1992

GABINETE DO PRFFFTTn

01

02

03

04

i:\ n

' h 05

06

Publicar os Atos Oficiais dos Poderes Executi
vo e Legislativo

Divulgar os Atos da Administração

Incentivar o Desenvolvimento do Turismo
■Promover as festividades do Município, tais '
como, Carnaval, Dia çlo Trabalho, Feira do Ver
de. Festejos dos Distritos e da data magna do
Município.

Adquirir Equipamentos

Manter as demais atividades

ÜNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
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ANEXO I

LEI_DE_DIRETRIZES orçamentarias para n FX^Rprcio DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

especificação

Elaborar pareceres em matérios de interesse da

Administração

Promover a exeoução da Dívida Ativa do Municí

pio

Promover e acompanhar as ações juditiais de in

teresse do Município

Elaborar projetos de leis para encaminhamento
Câmara Municipal

Adquirir Equipamentos

Manter as demais atividades

E T A S

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
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ANEXO I

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

j

especificação
i  S

metas

01 Planejar e elaborar o Orçamento Anual e a Pro
gramação Financeira de Desembolso

ÚNICA ' \
02 Promover estudos com vistas a localização e ca

ptação de recursos para o Município
ÚNICA

03 Assessorar o Prefeito quando da'tomada de medi
das administrativas.

ÚNICA J
04 Promover reuniões de Secretários Municipais vi

sando a melhoria do atendimento ao Público
ÚNICA

05 Adquirir Equipamentos
ÚNICA

06 Manter as demais atividades
ÚNICA
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 0 FXFRCTrTn de 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

m

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

1 1

especificação

Manutenção das atividades Administrativas do

Município

Atualização da tabela salarial constante no '

Plano de Cargos e Salários da Prefeitura
n  I

Acompanhar o controle e registro de frequên -
cia dos servidores municipais

Elaborar a escala geral de férias dos servi -

dores municipais

Organizar e conservar o arquivo

Controlar e Coordenar o patrimônio público

Efetuar levantamento mensal dos gastos com '

combustíveis, peças e lubrificantes utiliza -

dos nos veículos da municipalidade

Elaborar a escala de manutenção de veículo e

máquinas

fiscalizar e conservar todo o ferramental e-

xistente na oficina da Prefeitura

realizar concursos públicos

adquirir os equipamentos necessários ao bom '

funcionamento da Secretaria

M ET A S

ÚNICA

ÚNICA

1 ÚNICA'.

n  ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
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A.MEXO I

LEI_D^DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 19921

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Ne

01

02

03

04

03

06

07

08

09

10-

11

12

especificação

Acompanhar e controlar a execução do Orçamen
to, Plano plurianual e da Programação Finan

ceira de Desembolso

Executar o controle financeiro dois convênios

Elaborar os balancetes mensais e encaminhá -

los ao Tribunal de Contas e ao Poder legisla
tivo

Elaborar as prestações de contas de recursos
r e cebidosdeconvênios

Emitir notas de empenhes

Controlar os custos por obras ou serviços
Arquivar os processos pagos e liquidados
Receber a receita proveniente de tributos ou

a qualquer título

Elaborar o boletim do movimento financeiro '

'diário

Recolher os encargos sociais

Manter e atualizar o cadastro dos contribuin

tes do Município

Efetuar os cálculos e lançar os impostos, ta
xas e contribuição de melhoria devidos ao Mu

METAS

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

■ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
I
i

ÚNICA

J
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ANEXO I

LEI DE DIRETRI?FS ORÇAMENTARIAS PARA O EXFRnTCTQ pE 1997
METAS PREVISTAS PARA 1992 |

SECRETARIA MUNICIPAI OA PflyPMn/^

NO

especificação

n  n i c í p i o.

Inscrever em Dívida Ativa os contribuintes
em débito para com a municipalidade

Enviar a Procuradoria os processos inscritos
em Dívida Ativa . • |

Atualizar o cadastro imobiliário do Municí
pio

Emitir e entregar os carnês de. cobrança de
tributos e taxas municipais

Efetuar os cálculos dos valores venais dos
imóveis do Município em articulação com a •

secretaria Municipal de Obras

Adquirir equipamentos necessários ao bom fun
cionamento da Secretaria

Manter as demais atividades da Secretaria

T AS
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL OF FQUCAÇAO E CULTURA

Ne

01

02

03

04

especificação metas

Treinamento de Professores e Técnicos no senti

do de melhorar o ensino Municipal;

Distribuir Material escolar para os alunos do

Município

Término das Obras da Escola Agro-técnica Eugê
nio de Souza Paixão

Aquisição de equipamentos necessários ao bom

funcionamento da Secretaria e das Escolas

Construção de quadras poliesportivas

Construir Unidades Escolares

Manter as demais atividades da Secretaria

ÜNICA

ÚNICA

01
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

N°

01

02

03

04

05

06

07

08

09

especificação E T A S

Manter as atividades da Secretaria

Elaborar e Projetar os Obras Municipais

Construir, reformar e ampliar prédios municipais

Abrir, conservar e recuperar estradas municipal

Fabricar e comercializar blokets, meio-fio e

manilhas

Executar as Obras previstas nas outras Secre

tarias Municipais

pavimentação e drenagem de AO.OOOm^ na Sede e

nos Distritos

Construção de um Cemitério

■aquisição de equipamentos necessários ao bom

funcionamento da Secretaria

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DF AÇAn BnrTfli

N2 especificação ;  METAS

01 Promover, em articulação com a Secretaria Mu

nicipal de Saúde, assistência médico-odontoló

gico às pessoas carentes do Município
ÚNICA

02 Promover o levantamento sócio-eC|Onômico com o

objetivo de planejar a construção de habita,-.
n  , , 1 ! L, 1

çães populares
ÚNICA

03 Promover cuisos de preparação de mão-de-obra ÚNICA

04 Articular com as sociedades comunitárias a

implantação de programas de saúde, educação

e assistência social às comunidades
ÚNICA

05 Participar das campanhas de vacinação e con

trole de epidemias ÚNICA

06 Executar um política de promoção social do '

menor carente ÚNICA

07 Manter Escola especial para atendimento ao

Menor Carente ÚNICA

08 Adquirir equipamentos necessários para a ca

pacitação de manor carente no mercado de tra

balho ÚNICA

09 Ampliar o Centro de Integração Social ÚNICA

10 Término da construção da creche do Bairro '
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA G EXERCTETO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAI DF AÇAD SOCIAL

NO

1 1

especificação

São Miguel

Manter as demais atividades da Secretaria

metas

única

única
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ANEXO I

L^DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 0 FXFRÇÍciq qe 1992

NSETAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

NQ 1  ESPECIEICAÇAO
METAS

n  01 Mantor em funcionamento 0 Pronto Socorro Muni

cipal
ÚNICA

02 Manter em funcionamento os Postos de Saúde de

São Pedro de Rates e São Tiago n 1
ÚNICA

03 Promover 0 combate a grandes epidemias
ÚNICA

-  04 Elaborar programas de educação sanitárias nas

comunidades em colaboração com a Secretaria '

Municipal de Ação Social
ÚNICA

05 Construção de um Prédio para instalação do '

centro de Saúde
ÚNICA

06 Construção e melhoramento nas redes de distri

buição de água potável do Município
ÚNICA

07 Construção e melhoramentos nas redes de esgo

tos do Município
ÚNICA

08 Colaborar com a Secretaria Municipal de Educa

ção e Cultura no tratamento médico-odontológi

CO dos alunos do Município
ÚNICA

09 Colaborar com a Secretaria Municipal de Ação'

Social no tratamento médico-odontológico das

crianças do Centro de Integração Social
ÚNICA
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NS especificação

10

11

Adquirir imóveis necessários a realização de

Obras

Manter as demais atividades da Secretarias

E T A S

ÚNICA

única
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ANEXO I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1992

METAS PREVISTAS PARA 1992

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

N° j  ESPECIFICAÇÃO . ...

metas

01 Assistir aos lavradores a pecuaristas do Meni

na difusão de técnicas agrícolas mais moder

nas
ÚNICA

02 Incentivar o uso adequado do solo
ÚNICA

03 Orientar e controlar o uso de defensivos agrí

colas
ÚNICA

04 Promover a eletrificação rural no Município
ÚNICA

05 Coordenar e atender, em articulação com a Se

cretaria Municipal de Obras, aos produtores '

rurais com máquinas e equipamentos municipais
ÚNICA

06 Estimular a implantação de culturas diversifi

cadas no Município
ÚNICA

07 Implantar e manter viveiros de mudas
ÚNICA

08 Construir pontes na zona rural
ÚNICA

09 Adquirir equipamentos necessários ao bom fun

cionamento da Secretaria ÚNICA

10 Manter as demais atividades da Secretaria
ÚNICA



l3

JUNTADA

Nesta data faço a Juntada ao Projeto

de Lei n- 86/91, - dos documentos constantes das fo

lhas n2 24/ 25, 26 e 27, a saber: 0F/GAB/N2§. 483/91-PMG

e Parecer do Conselho Deliberativo Municipal,

Guaçui-£S, 18 de dezembro de 1991,

eÂfi»ARA MUNICIPAL TE GUÍ5ÇUÍ - E3.

ANTONlO JOAQUIM D _ n AR A
PRCSiDENTE
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0P/(J.'IB/N2 .483/9l/PIá(Jo

Guaçuí~ES9j em 17 de dezemiro de 1991=

Dos Prefeito Tvíuiiicipal de Guaçuí

NOniVâL COUZI

Aos Presidente da Gamara Municipal

Vereador ANTÔITIO JOAQUIM D3 PAEIA

Senhor Presidente:

Pelo presente 5 tenho a honra de devolver a Vossa

Excelência os Projetos de Lei nSs 86/91 e SV/gi^ q.ue Pixa as Di-re-

trizes Orçamentárias para o Exercício de 1992 e Estim/a. a Eeceita e
Fixa a Despesa do Mnnioípio de C-uaçu£ para o exeraíciô'-de 1992shes
pectivamente^ depois de atendido o Parecer do Assessor J-urídico^

Outrossimj solicitamos q.ue os mesmos sejam apro

vados na íntegraj confome descritos nos Projetos de lei^ pois nao

conóordamos com a redução apresentada pelo Consellio Deliherativo

Municipal, o que nos causaria maiores transtom.os para o exercício
de 1992o

Anexamos parecer do Consellio Delilerativo Miinici

pai e

Sendo so para o momento e na certesva da compre

ensão de Vossa Excelência dosde já apresentamos nossas,

Cordiais Saudações

r
NORIVitL COÜZI

Prefeito Municipal



CONSELHO DELi BEP^i\/i í
U ''í r. !
V 'J I-; ', l'i i ! r>!  1 nl.

PARECSÍ

Eiíi reuííjso do Conselho Dei i 'oes'a'civo Municipal

reo! i :;ada no dia. 02 de dezembro do' corrente ano^ com a preseri

ça de todos os seus lüsinbroS;, foram opresentados os Projetos /

de Leis n^s 86/9i e 87/91 fue versam sobre as Diretrizes Orç_a

mentor ias e o Or'çan!onto Anua!' pa!'Q 1992 para ana !sse a reope^c

tivo parecero

Passamos a anal isarg

Ambos os Processos foram recebidos pela Gama

ra Municipa! intempestivamente como se vc s fiso 22 do Proje

to 86/91 e a fls« 66 do Projeto S7/9K cuja sutuação foi fei

ta aos 08oí0B9*f com remessa nossa mesma data ao Assessor Ju

rídico do Casa d© Leiso

O Parecer oo i lustre Assessor foi exerodo . no

dia I5bIO„9! «í cm ambos o& processos fez afusoooobre s fal

ta do Parecer deste Consvtílhon

Estranf-ioiiios a colocação feita pelo nobre As -

sessor (;ue sujere a flss 66 do processo 87/91 (Orçamento)

ja o mesmo "retornado" oo Executivo poro cumprir na ÍNTEGRA o
art,, 121 da Constituição íMunicipal » Diz o artigoü

"Arta Í2| - O Projeto de Lei do Orçamento

Anua! sara enviado pelo Clicfe do ExccutJ_

vo Municipoí, ouvido o Consei liO Dol tbcr_a
•N Cf ^ .

t1VO Municipal, a apreciaçao do Gamara /

Miunicipal, até.o dia 15 de setembro de

cada ano, sob pela da responsebi I idada,"

Indaga-ses Como cuiuprir ta! dispositivo dc -/

o já passou? Entendemos que coln í>õsc neste art i,-5 cic seteiiibf

oo ais projetos nao poderiam msjs tramstar para aprcctaçao

isto não ó dcsconhec i do . pe I a Egrégia Caüiara de Veroadores» No

ta-se, todavia, gue está havendo uitis tr an^f eVenc i a de respon
sai.) i i !dade.



0.6

Quanto ao Projeto 86/9! (Diretrizes Orçame.-its-
\  , ^ . f . 'riasy^ pa»'G sua aprecioçao o i oipresc s nd i ye i o cumpr s incnto cío /

art„ !20 §§ ''-3 e 29 da Lei Orgânica Municipaj^ o que nao foi ~

cumprido como ai f repousado^ porem foi sol icitado a quem de di ^
rei to para apresentar;, por escrito^, coté 06.f2„9l/um re latório

exp í i cat i vo, Tal , documento foi entregue ao Conselho no rj i .a — /

09« Í2,9I ss !7í30 horasy cuja peça não atendeu .em todo o neces
sario para urna anal ise de pro f und i dode» Adoinais^ tc-índo este Cor,

seího recebido tais projetos -om nox'cmbro do corrente ano^ pou

co tempo dispôs e dispõe para anal iso-!o com o critério que os

mesmos impoemo

O Orçamento vigente., já superest i modo, foi afo
cado valores-correspondentes aCrf 2,080. 7 I 2. 000, 00'. (do ís br rhç n

es, oitenta mi lhões, setecentos © dize mi f ,cruzeiros) sendo es

timada uma RcCEITA para o exercício de Cr| 800«000.000,00 (dito
'  ÍV . . , n . 1 •

centos mi Hvoes de cruzeiros), portanto aprox i madarnento 39/^ (,»„
trinta e nove por cento) dos valores projetv^dos, por con.segufn
to uií) DcFICíT operacional dt3 I, 2 bi lhoes d© cruzeiroSo

A projeção pare 1992 á d« Q-.f 6,000.000.00.0,00-'
(seis bi lhões e novecentos mi lhões do cruzeiros),, Con.ç i darando '
que 1991 ja supcrest i inado deixou do arrecadar (sessenta- c

um por cento) quer este Conse í ho entender que, cota os dificul

dades f i nancc i res que atravessa o País o laasmo ocorrerá eav 92,;

Quanto ao aspecto ísga! o obediência aos arti

gos I20.2}§ I 9 e 29, id!.. e í 23~V de Lo i Orgenica do Município/-
cabe ao Legislativo apí ica-los, .observando-se o Grtiqo 32 do /

Le i 4.320 !?oín como o ert i go 39 do. Le i CcnqoJ cnientor Q 1/90; (t,

•  ' . A s s! fít, <3 st 0 Conselho no ma s s n no br o . son so dc n ao '

bloquear a adml n I atraçao publ ica omite o seguinte ' . , /

PARECER ,q

,  Oos projetos d-O ; , í e i .fi .nôs 86/87 , de ! 991 -D.i retr i;.\- ; '

zes Orçeiiientár i os ,e Orçamento'. Anua! ' re.spect i vãmente, flccrn r è- ' .
duitdos e.m seus vaiorss na ordem dc 50/ (cinqüenta por cento),
devendo serem corrigidos, após à apreciação', "da C amar a Munir; -

//"N
4\o /■"'

/

pei poro vas. costuf.ie i ros di l igencias o votação
L o í:;t.!c tínhctnos a proceder,,

Guoçui, 16 do de.zcittbro de 1991
o f» B * R u

N  i

/
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A U T o A Ç Â O
Nesta Data Autuo os Documentos-Ret-os Tomando
Este o 1
Sala das Sessõ

Secie

em /.qL—/..tí-l

REMESSA

Nesta Data faço Remessa Distes ̂  utei ?ti
Exm». Sr. Presidente da Comissio da Ju lip>

Sala das Sessões, em

Fresi

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr» Presidente:

Após anr3 li sar o Projeto de Lei n- 86/91, que

trata da Lei de Diretrizes Orçamentarias, bem como o /

parecer do Conselho Deliberativo Municipal, esta Comis-

sõci é "Fãvpravel a tramitação normal do presente Projeto

de Lei» Entretanto, não concordamos com a redução de /

501^ proposta pelo Conselho Deliberativo, e sim mantendo

o Projeto em sua integra.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ÉS, 19 de dezetmbro de 1991»

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE
^  Presi dente

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELISADOR JERÔNIMO NlCOLAU

I
Re I ator

P.PÁO.^,

Mcaabro



A ü T o A Ç Â O
Data Autuo os Documentos RetfOi Tsmiflde

remessa

Nesta Data faço Remessa Destes AütoS ao
Eitm". St. Presidente da Comissão de Justiça.

JSL

á.A/Í/
65

Sala das Sessões, em_6

Presidi

LI

PARECER EU SEPARADO 00 RELATOR DA COMISSÃO

DE JUSTIÇA

Sr» Presidente:

Ao analisar o Projeto de Lei n- 86/91/ entendemos

que a sua tramitaçao esta prejudicada pelo artigo 121 da Cons

tituiçao f4un i c i pa I« No entanto, o projeto e'de relevância p^

ra o Município e como relator da Coiní ssao de Justiça sou fa

vorável 3 sua discussão e tramitaçao, baseado no artigo 121,

§ único.

Saía das Sessões;

Guaçui-ES, 19^ de dezembro de l99!o

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

Re 1 ator



remes s a
°  Autos aoxm , r Prusiosote da Comissão e .-inoncas.

Sala das Sessões, en.J ^ / ?/

PresMcirto
-CbxCjL.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ss"». Presidente:

Esta Comissão, após analisar o Projeto de Lei

N- 86/91 ~ Que trata da Lei de Diretrizes Orçamentarias

decidiu recomendar aos demais vereadores, a sua apr^

vaçao como esta elaborado pelo Poder Executivo»

Deixamos de tecer maiores comentários sobre o

parecer do Conselho Deliberativo Municipal, pois o fare.

mos no Projeto de Lei n- 87/91»

Sala das Sessões;

Guaçuf-?ES, 19 de dezembro de 1991»

WALTER VIEIRA DE GOUV^A
PresIdente

NELISA DÉ SOUZA RIBEIRO CADE Q^ibu^ (5^
Relafcora ^

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAÜ 'hr
br o



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Refos Tomando
Este o ° .M.lJ-1-
sala das ^

Secret^io
ít.

remessa
Nesta Data Faço Remessa Dêste" u'os ao "xm"*
Sr. presidente da Com ssào de or j ublic,.;,

cala das Sessões, j J

Prfêtden

COMISSÃO DE OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sí»« Presidente:

.Analisando o Projeto de Lei n- 86/91# que irixa as di

retrizes orçamentarias para o exercício financeiro de 1992, ten^

do por base o parecer do Conselho Del iberativo, que chama a a-

tençao para o montante de 6,900aOOO»000,00 (Seis bi Ihões e nove
\

centos mi lhões de cruzeiros), também o Conselho nos chama a a -

tenção na observância do artigo 121 da Constituição Municipal«/

- do qual nos entendemos que poderia haver o bom senso o obser-
^  ̂ . /X

varmos no mesmo artigo 121 - paragrafo único que diz: A sessão

Legislativa ordinária não sera encerrada sem votação do proje

to de Lei do Orçamentoa

Senhor Presidente, em virtude do Co.nselho Del iberativo

ser bem fundamentado e considerando que o Município nao deva

sofrer maiores conseqüências, e que somos favorável.s a aprova

ção do Projeto e que tenlia as seguintes emendas:

Art. 7- - Quando a contribuição por melhoria for em areas de

baixa renda, sera isenta de pagamentos e taxas, re
%

ferente a melhoria.

Art. 7- ~ § I- - Que os cálculos sejam notificados a Gamara,

pare que sé faça a apreciaçao,

A\rt, - Para atualisar a legislação tributaria, devera o

Executivo, remeter a Gamara projetos para as devi^

das aprecições»

ANEXO I - câmara Municipal Folha 08 - Excluir a construção

de prédio para o Poder Legislativo»

- Secretaria Municipal de Educação - folh® 15 In-



Moreira e una escola na Fazenda Sabara.

- Secretaria Municipal de Obras - folhas I6 - Excluir a pa

lavra construir prédios municipais.

^ Secretaria Municipal de Saúde - folhas 19 - Incluir aten,

dimento odontologico nos distritos de São Pedro de Rates e

são Tiago.

~ Secretar:a ,Munícipa! de Agricultura - folhas 21 -

a) Incluir compra de um trator com implementos para aten

der a agricultura no munictpio;

b) Providenciar a compra de sementes de boa qualidade pa^^

ra distribuição subsidiada ao pequeno e médio agricultor.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES^ 24 de dezembro de 1991.

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

P r e 3 ? d ente (,

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA fOl T

JOSÉ ANTÔNIO' MOREIRA
i'.iej?wro



Câmara Municipal de Guaçuí
—  9-^Prsça João Âcacinho, 02 — 1.° andar — CEP 295Ô0 — Fone: 553-

CGC 31.726.375,0001-67

jas-tES-CiO «3.0 TEjSEaíl-ittO SSlM-tO

é

JUNTADA

Nesta data faço a juntada ao Projeto de Lei

n- 86/91 - Fixa as Diretrizes Orçamentarias para o Exe£

cfcio Financeiro de 1992, do parecer (novo parecer) do

Conselho Deliberativo Municipal de folhas 34 e 35»

Guaçuf-ES, 06 de fevereiro de 1992.

CÂMâRÂ NIÜMIGIPÂL DE QOAÇDÍ « iSi

)

Aroído^^o^toni Ferreírã
Presidente em Exercício
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cons ! d -.Uu c; st ̂ n ConccMu), coinn r!r- ver-e?
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t.pc-^-no> í '.uii i c i pc ! ̂  eo cont põp i o « co sou interesse •-uc o Lxecii-

t ; •.■■ ■.> F.:.jo it-tado de eeios pc-ra cumpiMp e fazer cumprir o. Ad.id-
nist;-õ.-co ; iui'dcipal dentre c!eS preceitos ! e qõí s s c :rd t e o Eêouin_

te "srrrcr extcn5Í\'o rc- Diretrizes Orçamentar i ss

ue\'erar o s o !"• o c :omoctencia da Prefeitura i-iunl-

cipal apresentar^ dentro de, no ineximo, 30 (trin
ta) dias o Dcto í liaiiicnto de runcione! Prooremat i ca
de con form i dade coin os preceitos normativos esta-

beí ccidos £:■; rozao ao Projeto epresentado.

.,uanvo •. - . f C; P i"' c Sentado eüi s5ua IOr.na e ,eor

es-ce consc I n.; cntcrioc ■■ ■uc o iriosiíio- estapprojetaoo

rd em das possibi I i dadcs de,- arrecsoaçeo, eis -"UC /

supera, por demais, as espectátivas para o exerc_£
cio de IP92/ razao pela pual DELIPEPA --ue' .ref créd^"-

Projeto deva sofrer e redução de 25?' (vinte e ci_n
c c ) p o I" c e n t o e .tí t o c' a s a s ■ r u b i- loas a p r e s c n t a r' a s.

^  ' /
i- O nosso i^srecciPe , /

leçuí, Of dc' fovereir de 1992.

/O/y



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Este o

Sala das em ..^é. L.Úã..J..3.2.....

Secretário

R E E S S A

Nesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
Exm". r Assessor Jurídica da J.M.G.

Sala^sdos Sessões, em A /05 j.f[A

ente

Senhor Presidente;

Entendemos que o presente Projeto, muito

embora tenha feito pai''te da pauta ,de outras reuniões, ainda

nao foi discutido nem muito menos votado por esta Augusta Casa,

e  como os DÍgnos Membros do Conselho Deliberativo Municipal

jâ deram seu parecer incluindo-o ao parecer referente ao Projeto

de Orçamento, sugerimos o tramite normal deste Projeto através*

desta Egrégia Câmarao ' '

.  - É o meu parecer,

Guaçuí-ES, 11 de fevereiro de 1992.

JQ Lúcio de Assis

-^sscs^oc Jurídico ri» C.M.O.



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retos Tomando
Este -,0

Sala das Sei em

Sêcmáno

remessa
Nesta Data faço Remessa Destes Autos ao

Exm". Si • Presidente da Comissão de Justiça.
Saia das Sessões.

#

President(

PARECER DA COMÍSSÂÕ DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

:  t

W

Apos analisar o projeto de Lei n- 86/91 que foi re-
A

distribuído pela Secretaria desta Casa e depois de receber no

va redaçao do Conselho Dei íberati vo, conforme foliias n®s 34 e

35 de 6 de fevereiro de 1992, que trata da Lei de Diretrizes

Orçamentar I as, referente ap presente projeto, esta Comissão e

favorável pela sua tramitaçao normal nesta Casa de Leis, ba -
r  #

seando-nos no parecer de folhas n- 36 do Assessor Jurídico ,

Dr, Jose Lucío de Assis, como também orientações que recebe

mos pessoalmente do Tribunal de Contas através do ConselheifO

Técnico^ Dr* Josias, onde o mesmo nos recomendou a votaçso do

projeto de Diretrizes, porque assim o Município ficaria melhor

acobertado com sua Lei de Diretrizes par-a sua melhor admir.is-

traçao^ alem de contatos que mantivemos, via telefone com tec
^  A

nICOS do IBAM, os quais fizeram também as mesmas referencias,

e apesar de que o IBAM nos alertou de que com a não aprovaçao,

O Legislativo estaria deixando de cumprir o seu papel de acom

panhar e fiscal izar o Executivo em todos os seus atos.
3

E o nosso parecer.

Sala das Sessões; Ií de fevereiro do 1992,

NEUSA DE SOUZA RÍBEIRO CADE

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELISADOR JERÔNiMO NICOLAU

A

Idante

Relator

/  \

Membro
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Sala das Sessões, em..

Preádi

COMISSÃO DE FINANÇAS £ ORÇAMENTO

Spi Presidente:

Considerando a redistríbuiçao do projeto de Lei

n- 86/91 o qual se refere as Diretrizes Orçamentar I as, dis

tribuição esta que veio acompanhada do parecer do Conselho

Del iberativo Municipal, de folhas n-s 34 e 35, como também

o parecer do Assessor Jurídico desta Casa conforme folhas n-

36 e parecer da Comissão de Justiça conforme folhas 37.

Pelo exposto esta Comissão é favorável a aprova^

çao do presente projeto com as seguintes emendas:

1- Fica excluído do plano de Diretrizes Orçamentar ias o

inciso I I I do Artigo 12, do projeto 86/91;

2-0 Artigo 19 passa a ter a seguinte redaçao:

- Esta Lei entrara cm vigor na data de sua publ icação

retroagindo os seus efeitos em I- de janeiro de 1992.

É o nosso parecer*

Sala das Sessões; I I de fevereiro de 1992,

WALTER VIEIRA DE GOUVÊA
Pr esi dente X

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE ^ (Ah
Relatora

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAU



AUTUAÇÃO
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Sala das SessõâlALi [/ J Q j,

tán

remessa
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ot. Presidente ia Com ssío br,ís úblicas'

iala das Sessões, J

COMISSÃO DE OBRAS E SERVtCOS PÚBLICOS

Preatdente

Sr. Presidente;

Considerendo o Projeto de muita responsabi!idade

municipal, A Comissão de Obras, anal isou o projeto e também o

parecer do Conselho Deliberativo e de juristas. Considerando o

segundo parecer do Conselho Del iberativo, onde pede a reduçrão'

de 25/u dentro do montante estimado pelo Executivo dc Cr$ 6.900,

000.000,00 ( Seis bl lhoes e novecentos mi llioes de cruzeiros). /

Esta Comissão anal isou o projeto novamente, o qual concorda com

a redução de 25?^ em todas as rubricas para o Orçamento de 1992., Como

também oferece as seguintes emendas:

Artigo 7- - passa a ter a seguinte redaçao;
I  « 1 » ^ n * ^

- Guando a contriduiçao por melhoria for em area de

baixa renda comprov.3d<-, sera isenta de pagamentos e taxas referen

te a melhoria; conforme consta no Codigo Tribut<3rio;

Artigo 7- - Inciso I -

- Que os cálculos sejam notificados a Caniara para que

faça a apreciaçao;

Artigo 8- - Para atua I izar a legislação tributaria '

devera o Executivo remeter a Gamara projetos para as devidas apr£

ciaçoes;

Artigo 12 - fica e;cluido do Plano de Diretrizes Orç^

mentor Ias o inciso 1 1! do artigo 12 do projeto 86/91.

./



ANEXO I - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - pagina

15 - Incluir termino da Escola do Bairro Antpnio Francisco Morei

ra - Item n- 6 - -onde diz Construir unidades escolares. Incluir

construção de uma escola na Fazenda Sabara;

ANEXO I - Secretaria Municipal de Açao Social - pagina 17

Item n- 01 - Incluir atendimento medico e odontologico nos di strj_

tos de Sao Pedro de Rates c Sao Tiago;

ANEXO I - Secretaria Municipal de Açao Social - pagina 17 "

Item n- 10 - Incluir èonstruçao de uma creche no Bairro Antonío

Francisco Moreira;

ranci s

ANEXO I = Secretaria Municipal de Agricultura - pagina 2Í

Incluir compras de sementes de boa qualidade pára distribuição /

ou venda subsidiada para os agricultores da região;

Incluir compra de um trator com todos õs implementos agríco
las para atendimento aos agricultores do município;

Dar maior apoio aos feirantes, bem como nas confecções dos ban^

cas.

ANEXO I - Secretaria Municipal de Obras - pagina 16 - Excluir

a palavra construir prédios municipais; (Item 03)

Item Qê r- Passará a ter a seguinte redação: - Executar as 0-

bras previstas em todas as secretarias municipais.

Artigo 19 - passa a ter á seguinte redação;

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ icação retrO^

gindo os seus efeitos em I- de janeiro de 1992.

Sala das Sessões; I I de fevereiro de 1992.

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELÇO JOSE DE ALMEIDA

AROLDO MONTONI FERREIRA -, _ .
^  lembro

OBS: CONTINUAÇÃO DO PARECER NA PRÓXIMA PAGINA

Presí den

(H (■ LULi
Rei ator

Zl. r?



CONTINUAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO I - página 15 - SECEEIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA — Item n- 5 — Incluir construção dc quadra políesportíva
no distrito de Sao Tiago e Sao Pedro; incluir construção de cen
tro comunitário em São Tiago,

ANEXO I -- pagina 16 - Item^^n- 02 - Secretaria Municipal
de Obras - Incluir construção de praça em São Pedro de Rates è
Sao Ti ago. n

Sala das Sessões;

\

Guaçui-ES, I I de fevereiro de 1992,

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELÇO JOSE DE ALMEIDA

Presi dente

1  Relaòor

AROLDO MONTONI FERREIRA

^  Membro


